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DECISÃO
 

 
 

 

Inicialmente, defiro os benefícios da Justiça gratuita à demandante, nos termos do art. 98,

do Novo CPC.

Proceda a secretaria com a citação da demandada para integrar a lide e intime-a para,

querendo, oferecer contestação no prazo de 15 (quinze) dias, com a advertência do artigo 344, do

Novo Código de Processo Civil.

Apresentada a peça de defesa, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica.

Após, tendo em vista que se trata de demanda referente a cobrança de seguro DPVAT e

essas ações, como de praxe, necessitam de laudo médico para identificar e quantificar o grau

da(s) lesão(ões), torna-se necessária a realização de perícia. Sem esse exame a ré sempre se

recusa a fazer qualquer tipo de transação.

Sendo assim, determino a realização de produção de prova pericial, visando comprovar a

existência de lesão e o seu grau, conforme alegado pela parte autora.

Em consequência, nomeio como perito do juízo o Dr. JOSÉ WANDERLEY DE

SIQUEIRA, CRM-PE: 008024/PE, contato E-mail drwanderley10gmail.com, informando ainda o

telefone para contato na Secretaria desse Juízo, que aceitou o encargo verbalmente, fixando

seus honorários em R$ 300,00 (trezentos reais), importância estabelecida por meio de convenção

entabulada entre a Seguradora Líder e o TJPE (DPVAT/JUR-583/2015 e Ofício nº 005/2015-
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TJPE/CGSRCAC).

Intime-se a demandada para efetuar o pagamento dos honorários periciais no prazo de 05

(cinco) dias, sob pena de sofrer os efeitos da lei.

Intimem-se as partes para, querendo, oferecerem quesitos complementares no prazo de 15

(quinze) dias.

 

 

Após, voltem os autos conclusos.

Cumpra-se.

 

Recife, 15 de setembro de 2020.

 

Marcus Vinícius Nonato Rabelo Torres 

Juiz de Direito
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